
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0884/2025-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 415/2025-SO, de autoria da Vereadora Graciane da Costa Oliveira Cruz.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00010101/2025-
70

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre o funcionamento da Unidade da
Mulher e o atendimento à saúde feminina no município, segue em anexo o Ofício 562/2025, com
informações do Secretário Municipal de Saúde.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00010101/2025-70 SEI nº 0116536
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Resposta do Executivo 383/2025
Protocolo 42439 Envio em 17/11/2025 10:29:03
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 562/2025- SMS

Ao Senhor

Antônio Takashi Sasada "ANTIAN"
Prefeito

Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista

Avenida Siqueira Campos, 1430 / Paraguaçu Paulista

 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Sessão 415/2025.
 

 

 

Vimos por meio deste, responder ao Requerimento de Sessão 415/2025 da Vereadora Graciane de
Madureira, conforme segue:

 

 

1 - Está disponível informações de horários no Facebook e Instagram oficial da prefeitura.

 

2 - "horário diferenciado"

 

3- A Unidade atendeu até as 13:00h seguindo organização e otimização do horário de atendimento;

 

4 -  O atendimento da unidade até as 13h está ocorrendo desde 23/10/2025, trata-se de caráter excepcional;

 

5 - No dia 24 foram atendidos 58 pacientes sendo 14 gestantes, divididos entre os três médicos que
estavam atendendo nesta data;

 

6 - Na Unidade da Mulher não existe plantão. Os atendimento são realizados mediante agendamento, e na
data referida haviam 3 médicos com agendamentos, Dra. Yasmine Yamamoto Naasr Bogalhos às 08:30h,
Dr. Anderson Ishiki Benicasa as 10:00h e Dr. Omar Feres Nassr 10:30h. A Dra. Yasmine nesta data,
atendeu os pacientes agendados para ela e para o Dr. Omar, sem prejuízo aos pacientes.

 

7 - Todos os pacientes agendados que compareceram no dia da consulta foram atendidos sem nenhuma
intercorrência ou dispensa de pacientes;

 

8 - De janeiro até o mês de outubro foram realizados: 1005 exames de mamografia;

Ofício 562/2025-SMS (0117394)         SEI 3535507.414.00010109/2025-36 / pg. 1Anexo RESP_REQ_415_2025 (0117466)         SEI 3535507.414.00010101/2025-70 / pg. 2
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9 - As unidades de saúde enviam as demandas via e-mail ou malote para agendamento que também pode
ser feito diretamente na Unidade da Mulher.

 

10 - As pacientes com suspeitas de alteração na mama quando chegam diretamente na Unidade da Mulher
são avaliadas pela enfermeira que solicita mamografia, e faz encaminhamento para Mastologista ou
Ginecologista. Em casos que necessitem consulta médica é feito o agendamento para a primeira data em
que o especialista estará na unidade e para realizar exame de mamografia conseguimos encaixar no mesmo
dia na maioria dos casos ou conforme disponibilidade de vagas nas agendas dos médicos.

 

 

Atenciosamente.

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
EGYDIO TONINI NOGUEIRA NETO

Secretario Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Egydio Tonini Nogueira Neto , Secretário Municipal,
em 13/11/2025, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0117394 e o
código CRC ADEDCC94.

Referência: Processo nº 3535507.414.00010109/2025-36 SEI nº 0117394

Ofício 562/2025-SMS (0117394)         SEI 3535507.414.00010109/2025-36 / pg. 2Anexo RESP_REQ_415_2025 (0117466)         SEI 3535507.414.00010101/2025-70 / pg. 3
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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